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Assunto: Convite para parüeipar da aUolÉNCn pÚgttcÁ paÍa tratar sobre os anlmais
abandonados no Município de Jóia.

Senhor Prefeito,

A Câmara de Vereadores de Joia - RS, em Sua Sessão Ordinária

realizada no dia 28 de agosto de 2023, por Requerimento do Vereador ProgÍessistas Dionei de
Matos Lewandowski aprovou por UNANIMIDADE consignando na Ata de trabalhos, AUDIÉNCn
PÚBUCA paÍa tratâÍ Í)bre os anlmats abandonados no Municíplo de Jóia, a qual será realizada,
no dia 18 de setembÍo de 2021, as 16h, no Plenário Jovêncio José Pedroso da Câmara de
Vereadores de Joia- Em anexo, Requerímento nP 26/2023.

No contexto atual, há um crescimento no número de casos de maus-
tratos e de abandono aos animais, no nosso Município de Jóia, sendo um crime tipificado no
código penal.

Portanto, trata-se de uma situação de saúde pública, do respeito a

Vida.

cumprindo dispositivo legal, os integrantes da Comissão de
Constituição, Justiça, Rêdação Final e Desenvolvimento Social, lhe convidam juntamente com a

Equipe de trabalho de todas as Secretarias Municipais, a se fazerem presentes na Audiência
Pública, que objetiva elaboraÍ e reâlizar açõ€s sobre os cuidados com os animais e a
posse responsável.

Atenciosamente,
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